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PORTARIA N° 024/2024, 06 DE MARÇO DE 2024.

"DISPÕE    SOBIH    A    CONCESSÃO    DE

LICENCA  PARA TRATAFt  lH  INTEFtESSE

PARTICULAR DE VEREADOR ÍA`."

0 Presidente da Câmara  Municipal de Viçosa do Ceará-CE,  no  uso

de sua§ atribuições legais, confome estabelece o Art. 35 do Regimento lntemo

e  o  inciso  11  c/c  jncisci  111  do Ail.  32 da  Lej Orgânica do  Municipio de Viçosa do

Ceará;

COWS/DERANOO  que  o  Regimento  lntemo  da  Câmara  Munioipal,

em seu Art.  14, inciso 111 assegura ao Vereador o pedido de Licença para Tratar

de lnteresse Particular;

COWS/DERANDO  qLie  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Mçosa  do

Ceará,  em  seu Art.  41,  11,  que também  versa  sobre o direito do Vereador em

obter Licença para Tratar de Assuntos de lnteresse Particular;

COWSÍDERANDO   o   Requerimento   n°   018/2024,   de   autoria   do

Vereador,  Daniel  Nilson  Sá lJma,  pfoboolízado  em  05/03/2024,  em  que  solicita

Licença para Tratar de lnteresse Parücular;

R E S 0 L V E:

Art.1° -CONCEDER Licença para Tratar de lnteresse Particular, ao

Vereador Daniel Nilson Sá Lima - PSB.
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Art. 2® - A Licença de que trata o artigo anterior, terá inicio em GEdÊ

2024 e encerraréeú em 30 de abril de 2024.

Art. 3° Esta Por[aria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará, 06 de

#É%#ÔáN£{
de Carvalho Silva

mar

março de 2024.

Presidente da C ara Municipal de Viçosa do Ceará
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